
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 113/2017

o Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgânica do Município, artigo 35 inciso 11,e pelo Regimento Interno
artigo 19 inciso XXI, e demais preceitos constitucionais,

RESOLVE:.

Art. 10
- Adotar, nos mesmos termos do Poder

Executivo (Decreto 159/2017), ponto facultativo no âmbito da
Câmara Municipal, no dia 16 de junho de 2017. retornando suas
atividades na segunda-feira, dia 19 de junho de 2017.

Art. 20
- Esta Portaria entra em vigor a partir data da

sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Largo, 12 de Junho de 2017.

Ben~ô io Vidal
Presiden e
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